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Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0000491-24.2025.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de SP, Dr(a) Lucia Helena Bocchi Faibicher, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Danila Duca Cauas, Brasileira, RG 635897-7, CPF 074.281.164-65, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por União Social Camiliana. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 16.505,22,  
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2025. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0000769 21.2025.8.26.0361. O Dr.Gustavo Alexandre da Câmara Leal Bellu 
zzo, Juiz de Direito da 5ª VC do Foro de Mogi das Cruzes/SP, Faz Saber a NAIANE LACERDA SARAIVA, CPF: 
398.525.948-85, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por UNIÃO SOCIAL CAMILIANA, foi deferida a 
sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 18.706,07, que deverá ser devidamente 
atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, 
sob pena de multa e Honorários de 10 % (art.523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias 
(art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Mogi das Cruzes, 28 de Abril 2025. 

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0004662-34.2020.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª VC, 
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de SP, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber VIVIAN LABRES LLISO, CPF: 327.786.658-03 e terceiros interessados, expedido com prazo de 20 
dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que lhes move 
União Social Camiliana. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua intimação, 
por edital, do bloqueio via Bacen - Jud no Valor de R$ 291,15, nos termos do artigo 854, § 3º do Código de Processo 
Civil, no prazo de 05 dias. Fica ciente a parte executada que na ausência de manifestação ou rejeição de 
manifestação apresentada, implicara na indisponibilidade em penhora e transferência do montante indisponível para 
a conta vinculada ao juízo da execução. Nada Mais. Passando a fluir independentemente de outra intimação, sendo 
que na ausência dos quais prosseguirá o feito até o final. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2025. 

GLB Negri SPE Empreendimentos
 Imobiliários Ltda.

CNPJ/ME 17.096.857/0001-50 - NIRE 35.226.974.927
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIA ÚNICA

Aos 02/06/2025, às 09h, na sede,com presença da totalidade. Mesa - Presidente: Claudio Luiz Zafiro, 
e, Secretária: Vitória Florêncio Mourão. Deliberações Unânimes: Aprovar a redução do capital social 
da Sociedade no valor total de R$ 6.666.851,00, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto 
social da Sociedade, nos termos do Artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, mediante o cancelamento 
de 6.666.851 quotas representativas do capital social da Sociedade, de titularidade da sócia única 
GL do Brasil Participações S.A., de modo que o capital social, que atualmente é de R$ 6.866.851,00, 
passará a ser de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma. Dessa 
forma, declara ainda que, conforme disposto no artigo 1.084, caput, do Código Civil, que a redução 
do capital social será realizada restituindo-se o valor das quotas à sócia única GL do Brasil. Nada 
mais. São Paulo.

GPPH INVESTIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF nº 41.776.310/0001-80 - NIRE nº 35237140151

Instrumento Particular de 5ª Alteração do Contrato Social 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, Paulo Henrique Camargo Costa, RG nº 
42.447.168-1 (SSP/SP) e CPF nº 059.156.926-48, (“Paulo”); Gracielle Ferreira de Souza da Silva Costa, 
RG nº 40.139.237-5 (SSP/SP) e CPF nº 343.721.378-42, (“Gracielle”); Pedro Henrique Ferreira Costa, 
RG nº 62.365.004-6 (SSP/SP) e CPF nº 514.443.838-50, neste ato representado por seus genitores Paulo 
Henrique Camargo Costa, RG nº 42.447.168-1 (SSP/SP) e CPF nº 059.156.926-48, e Gracielle Ferreira 
de Souza da Silva Costa, RG nº 40.139.237-5 (SSP/SP) e CPF nº 343.721.378-42, (“Pedro”); e Geovanna 
Ferreira Costa, RG nº 56.921.092-6 (SSP/SP) e CPF nº 467.167.168-90, neste ato representada por seus 
genitores Paulo Henrique Camargo Costa, RG nº 42.447.168-1 (SSP/SP) e CPF nº 059.156.926-48, e 
Gracielle Ferreira de Souza da Silva Costa, RG nº 40.139.237-5 (SSP/SP) e CPF nº 343.721.378-42, 
(“Geovanna” e, em conjunto com Paulo, Gracielle e Pedro, os “Sócios”); e Únicos Sócios da  sociedade, 
resolvem, por unanimidade e sem ressalvas: I. Redução de capital - parcela não integralizada 1.1. 
Os sócios da Sociedade decidem reduzir o capital social da Sociedade em relação a sua parcela não 
integralizada, conforme o disposto no artigo 1.004 do Código Civil (Lei nº 10.406/02, conforme alterada), 
sendo que o capital social da Sociedade será reduzido em R$ 5.304.049,37 e passará de R$22.000.000,00 
para R$ 16.695.950,63, 1.2. Em razão da redução de capital social indicada acima, 5.304.049 quotas de 
emissão da Sociedade que atualmente estão pendentes de integralização, são ora liquidadas, sendo que 
a participação de cada Sócio na Sociedade será alterada conforme segue: a. Paulo detém, atualmente, 
8.800.000 quotas, sendo que 2.123.220 quotas estão pendentes de integralização. Mediante a liquidação 
das quotas pendentes de integralização por Paulo, Paulo passará a deter 6.676.780 quotas, restando 
como antecipação para futuro aumento de capital de Paulo em valor da Sociedade no valor de R$ 0,75; b. 
Gracielle detém, atualmente, 8.800.000 quotas, sendo que 2.123.220 quotas estão pendentes de integra-
lização. Mediante a liquidação das quotas pendentes de integralização por Gracielle, Gracielle passará a 
deter 6.676.780 quotas, restando como antecipação para futuro aumento de capital de Gracielle em valor 
da Sociedade no valor de R$ 0,75; c. Pedro detém, atualmente, 2.200.000 quotas, sendo que 528.805 
quotas estão pendentes de integralização. Mediante a liquidação das quotas pendentes de integralização 
por Pedro, Pedro passará a deter 1.671.195 quotas, restando como antecipação para futuro aumento de 
capital de Pedro em valor da Sociedade no valor de R$ 0,94; e d. Geovanna detém, atualmente, 2.200.000 
quotas, sendo que 528.805 quotas estão pendentes de integralização. Mediante a liquidação das quotas 
pendentes de integralização por Geovanna, Geovanna passará a deter 1.671.195 quotas, restando como 
antecipação para futuro aumento de capital de Geovanna em valor da Sociedade no valor de R$ 0,94; 
1.3. Dessa forma, o quadro societário da Sociedade passará a ser o seguinte: Sócio - Número de Quo-
tas - Valor (R$) - Participação (%): Paulo Henrique Camargo Costa - 6.676.780 - 6.676.780,00 - 40%; 
Gracielle Ferreira de Souza da Silva Costa - 6.676.780 - 6.676.780,00 - 40%; Pedro Henrique Ferreira 
Costa - 1.671.195 - 1.671.195,00 - 10%; Geovanna Ferreira Costa - 1.671.195 - 1.671.195,00 - 10%; 
Total - 16.695.950 - 16.695.950,00 - 100%. II. Redução de capital - capital excessivo: 2.1. Os sócios 
da Sociedade, de forma subsequente, decidem reduzir o capital social da Sociedade em razão de ser 
excessivo em relação ao seu objeto social, com base no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil (Lei nº 
10.406/02, conforme alterada), tomando por base o valor do patrimônio líquido da Sociedade, nesta data, 
de R$ 17.256.866,95 refletido no balancete da Sociedade levantado para o período encerrado em 30 de 
junho de 2024, sendo que o capital social da Sociedade será reduzido em R$ 5.872.702,00 e passará 
de R$ 16.695.950,00 para R$ 10.823.248,00, 2.2. Em razão da redução de capital social indicada acima, 
5.872.702 quotas de emissão da Sociedade já integralizadas, são ora canceladas, sendo que a participação 
de Paulo e Gracielle na Sociedade será alterada conforme segue: a. Paulo, que passou a deter 6.676.780 
quotas, conforme indicado acima, passará, agora, a deter 3.740.430 quotas, sendo que a Sociedade deverá 
pagar R$ 3.035.001,00 ao Paulo, sendo canceladas 2.936.352 quotas da Sociedade detidas por Paulo; b. 
Gracielle, que passou a deter 6.676.780 quotas, conforme indicado acima, passará, agora, a deter 3.740.428 
quotas, sendo que a Sociedade deverá pagar R$ 3.034.999,00 à Gracielle, sendo canceladas 2.936.350 
quotas da Sociedade detidas por Gracielle; c. Pedro continuará a deter 1.671.195 quotas; e d. Geovanna 
continuará a deter 1.671.195 quotas. 2.3. Dessa forma, o quadro societário da Sociedade passará a ser o 
seguinte: Sócio - Número de Quotas - Valor (R$) - Participação (%): Paulo Henrique Camargo Costa - 
3.740.430 - 3.740.430,00 - 34,56%; Gracielle Ferreira de Souza da Silva Costa - 3.740.428 - 3.740.428,00 
- 34,56%; Pedro Henrique Ferreira Costa - 1.671.195 - 1.671.195,00 - 15,44%; Geovanna Ferreira Costa 
- 1.671.195 - 1.671.195,00 - 15,44%; Total - 10.823.248 - 10.823.248,00 - 100,00%. III. Alteração do 
contrato social 3.1. Em razão das deliberações acima, a Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade 
passará a vigorar com a seguinte nova redação: CLÁUSULA 5ª. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 10.823.248,00 dividido em 10.823.248 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios: Sócio - Número 
de Quotas - Valor (R$) - Participação (%) Paulo Henrique Camargo Costa - 3.740.430 - 3.740.430,00 - 
34,56%; Gracielle Ferreira de Souza da Silva Costa - 3.740.428 - 3.740.428,00 - 34,56%; Pedro Henrique 
Ferreira Costa - 1.671.195 - 1.671.195,00 - 15,44%; Geovanna Ferreira Costa - 1.671.195 - 1.671.195,00 
- 15,44%; Total - 10.823.248 - 10.823.248,00 - 100,00%. Parágrafo 1ª. As quotas são indivisíveis e a cada 
quota corresponde um voto nas deliberações sociais. Parágrafo 2ª. Nos aumentos de capital social da 
Sociedade cada sócio terá preferência para subscrever as novas quotas na proporção do valor de sua 
participação no capital social da sociedade, em até 30 (trinta) dias após a deliberação sobre o aumento 
de capital. Aplicam-se as regras previstas na Cláusula 6º deste Contrato Social à eventual cessão de 
direito de preferência. Parágrafo 3ª. De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. Nada mais. São Paulo, 2 de agosto de 2024.

Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora
CNPJ 61.144.150/0001-63

 Relatório da Administração
Prezados Senhores: Submetemos à apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Instituições Financeiras, e a Sociedade em Geral, As 
Demonstrações Financeiras da Pado S.A. Industrial Comercial e Importadora, referente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2024. A Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Em milhares de Reais
Ativo 2024 2023
Circulante 
Caixa e equivalentes de Caixa 15.308 12.139
Contas a receber 72.278 69.931
Estoques 81.128 84.896
Impostos a recuperar - 21
Despesas antecipadas 394 533
Adiantamentos diversos 9.422 14.367
Outras créditos - 259
 178.529 182.146
Não circulante 
Créditos com Acionistas, Controladores e Coligadas 13.120 12.784
Impostos a Recuperar 8.133 3.640
Depósitos Judiciais 2.820 1.826
Outros Créditos - LP 3 853
Títulos de Dívida Pública 9.445 9.445
Propriedade para Investimento 393.000 393.000
Imobilizado 46.899 41.660
Direito de Uso de Arrendamento Mercantil 19.104 44.875
Intangível 452 708
Títulos mobiliários 600 -
 493.576 508.791
Total do ativo 672.105 690.937

Passivo e patrimônio líquido 2024 2023
Circulante 
Fornecedores e Outras Contas a Pagar 61.677 50.359
Empréstimos e Financiamentos 96.317 82.133
Obrigações Sociais e Trabalhistas 24.629 22.817
Obrigações Fiscais e Tributárias 2.314 1.705
Impostos Parcelados 50.596 47.842
Outras obrigações 19.915 15.422
Total do passivo circulante 255.448 220.278
Não Circulante 
Empréstimos e financiamentos 46.130 36.963
Obrigações tributárias (LP) - -
Impostos Parcelados 174.927 201.198
Outras Obrigações 12.044 36.047
Imposto de renda e contribuição social diferidos 105.101 110.772
Provisão para contingências 15.773 10.633
Total do passivo não circulante 353.976 395.613
Patrimônio líquido 
Capital social 13.630 13.630
Ajuste de avaliação patrimonial 89.912 89.913
Prejuízos acumulados (40.860) (28.497)
Total do patrimônio líquido atribuível
aos controladores 62.681 75.046
Total do passivo e patrimônio líquido 672.105 690.937

Demonstração do Resultado do Exercício - Em Reais
 2024 2023

Receita operacional líquida 405.647 394.238

(-) Custo das vendas (294.639) (259.156)

Lucro bruto 111.008 135.082

Despesas comerciais (41.803) (45.923)

Despesas gerais e administrativas (52.317) (50.043)

Outras receitas e despesas operacionais 10.864 43.066

Resultado antes do 

resultado financeiro e impostos 27.751 82.182

Receitas financeiras 5.665 2.863

(-) Despesas financeiras (45.779) (56.473)

Resultado financeiro líquido (40.115) (53.609)

Resultado antes do IRPJ e da CSLL (12.363) 28.573

Imposto de Renda e

Contribuição Social correntes e diferido - (20.289)

Lucro líquido do exercício (12.363) 8.283

Demonstração do Fluxo de Caixa - Indireto - Em milhares de Reais
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2024 2023
Lucro líquido do exercício (12.363) 8.283
Ajustes por 
Juros sobre empréstimos e financiamentos 17.287 31.247
Depreciação e amortização 7.547 7.489
Provisão para estimativa de crédito
de liquidação duvidosa 3.691 2.486
Reversão/Provisão para contingências - (13.713)
Provisão para contingência 5.140 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (5.672) 20.289
Variação do valor justo - (43.066)
 15.630 13.015
Variação nos ativos e passivos 
Contas a receber de clientes e outros créditos (6.038) (11.842)
Estoques 3.768 8.737
Impostos a recuperar (4.472) 9.121
Despesas antecipadas 139 179
Adiantamentos a fornecedores 4.945 (3.838)
Outros créditos 1.644 (921)
Depósitos judiciais (994) (166)
Titulos mobiliários (600) 
Fornecedores e outras contas a pagar 11.318 4.812
Obrigações sociais 1.812 380
Impostos parcelados (23.516) (7.202)
Outras obrigações 6.261 3.462
Obrigações tributárias 609 (5.348)
Fluxo de caixa proveniente das
atividades operacionais 10.506 10.389
Fluxos de caixa das atividades de investimentos 
Aquisição ativo imobilizado (11.991) (11.259)
Aquisição ativo intangível (539) 344
Aquisição de direito de uso - (3.081)
Aquisição de propriedade para investimento - 3.532
Fluxo de caixa aplicado nas
atividades de investimento (12.530) (10.464)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos 
Captações de empréstimos e financiamentos 166.036 103.148
Pagamentos de empréstimos
e financiamentos (principal) (142.889) (89.601)
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (17.618) (19.769)
Liquidações de Créditos com
acionistas controladores e coligadas (336) 6.982
Fluxo de caixa proveniente das
atividades de financiamento 5.193 760
Aumento líquido do caixa e equivalentes de caixa  3.169  685
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  12.139  11.454
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  15.308  12.139
Aumento líquido do caixa e equivalentes de caixa  3.169  685

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

1. Contexto operacional: A (“Companhia”) tem como objetivo social a in-

dústria e comércio, a importação e Exportação de fechaduras e cadeados 

de qualquer tipo, ferragens em geral, artefatos de metal ferrosos ou não 

Ferrosos, o endereço registrado do escritório da Companhia é São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua. Doutor  Guilherme Bannitz, nº 126 – 8º andar 

– Conj. 81 – sala 815 – Itaim Bibi - SP, cep. 04532-060 e a filial na Rodovia 

Mello Peixoto, BR 369 – nº 592  Jardim União, Cambé/PR , cep.86192-170.

José de Souza Junior - Diretor
Carlos Henrique C. Viégas - Contador - CRC: 1PR072352/O-3

 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em milhares de Reais
 Capital Ajuste de  Prejuízos/Lucros 
 Social Avaliação Patrimonial  Acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 13.630 89.913 (36.780) 66.763
Prejuízo do exercício - - 8.283 8.283
Saldos em 31 de dezembro de 2023 13.630 89.913 (28.497) 75.046
Prejuízo do exercício - - (12.363) (12.363)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 13.630 89.913 (40.860) 62.683

Demonstração do Resultado Abrangente - Em milhares de Reais

Descrição  2024 2023
Lucro líquido do exercício (12.363) 8.283
Outros resultados abrangentes - -

Total do resultado abrangente do exercício (12.363) 8.283

Pado S/A Industrial, Comercial e Importadora
CNPJ/MF: 61.144.150/0001-63 - NIRE: 35.300.063.422

Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 07 de Maio de 2025.
Hora e Local: Aos 07/05/2025, às 10:00 hs., na sede da Cia. em São Paulo/SP na Avenida Alcântara 
Machado, 906 e 910 - Bairro Mooca - CEP: 03102-001. Quorum: presentes os acionistas represen-
tando a totalidade do Capital Social. Aviso aos Acionistas: Art. 133 da Lei 6.404/76. Convocação: 
Dispensada a convocação prévia pela imprensa, pelo comparecimento de acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme facultado pelo § 4º Do artigo 124 da Lei 6.404/76. Composição 
da Mesa: Presidente - Andréa Nora Felicitas Gardemann; Secretário - José de Souza Junior. Or-
dem do Dia: (i) deliberar sobre a mudança de endereço da Matriz; (ii) deliberar sobre a mudança de 
endereço da Filial; Deliberações: Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, ten-
do sido verificadas as seguintes deliberações, todas foram aprovadas por unanimidade de votos, sem 
qualquer ressalva, oposição ou divergência. (i) Aprovaram a alteração do Endereço Matriz São Paulo/
SP, CNPJ 61.144.150/0001-63, na Avenida Alcântara Machado, nº 906 e 910, Mooca, São Paulo/SP, 
CEP 03102-001, e passa a ser localizada no endereço da Rua Doutor Guilherme Bannitz, nº 126, 8º 
andar - Conj. 81 Sala 815 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04532-060, alterando o Art. 2º do Estatuto 
Social, passando à nova redação: A sociedade tem sede social na Rua Doutor Guilherme Bannitz, 
nº 126, 8º andar - Conj. 81 Sala 815 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04532-060, a qual passará a 
exercer apenas a atividade CNAE 8211.3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio adminis-
trativo. (ii) Aprovaram a alteração do Endereço da Filial Cambé/PR, CNPJ 61.144.150/0006-78, 
NIRE 41.900.351.806, da Rua do Sol, 346 - Parque Maracanã - Cambé/PR, CEP 86.185-670, para 
Rodovia Mello Peixoto, BR369, nº 592, Jardim União, Cambé/PR, CEP 86192-170, alterando o Art. 
2º, Parágrafo 2º, alínea A, do Estatuto Social, passando à nova redação: O endereço de sua filial, 
Rodovia Mello Peixoto, BR369, nº 592, Jardim União, Cambé/PR, CEP 86192-170, a qual exercerá 
as atividades descritas no objeto social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 
presente ata em forma sumária, que lida e achada conforme foi assinada. Acionistas: Village Parti-
cipações e Eventos S.A. - representada por Andréa Nora Felicitas Gardemann; Engenho Adminis-
tração, Empreendimentos, Tecnologia e Participações S.A. - representada por Andréa Nora Felicitas 
Gardemann. Certidão da ata arquivada em livro próprio. São Paulo, 07 de maio de 2025. Andréa 
Nora Felicitas Gardemann - Presidente, José de Souza Junior - Secretário. Acionistas Presentes: 
Village Participações e Eventos Ltda. p. Andréa Nora Felicitas Gardemann, Engenho Administra-
ção, Empreendimentos e Participações Imobiliárias Ltda. p. Andréa Nora Felicitas Gardemann. 
JUCESP nº 166.654/25-5 em 14.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Guilherme Pianezzer (*)

Nas últimas décadas, a pauta da edu-
cação financeira ganhou força em 
documentos oficiais, salas de aula e 

campanhas públicas. A Base Nacional Cur-
ricular Comum (BNCC) reconheceu o tema 
como transversal e o incluiu formalmente 
nos currículos escolares. No entanto, a forma 
como essa inserção tem ocorrido revela um 
equívoco que precisa ser discutido: confun-
dir educação financeira com matemática 
financeira. 

A matemática financeira é, sem dúvida, uma 
ferramenta essencial. Ensina a calcular juros, 
avaliar investimentos, entender financiamen-
tos. Mas ela é apenas isso: um instrumento 
técnico. Educação financeira, por sua vez, 
é mais ampla. Trata-se de formar cidadãos 
capazes de tomar decisões conscientes e 
responsáveis sobre o uso do dinheiro — o 
que inclui aspectos emocionais, sociais e 
até éticos. 

Os dados mais recentes tornam essa 
distinção ainda mais urgente. Segundo le-
vantamento da Confederação Nacional de 
Dirigentes Lojistas (CNDL) e do SPC Brasil, 
o Brasil atingiu, em 2025, a marca recorde 
de 70,2 milhões de inadimplentes — o equi-
valente a 42% da população adulta. O valor 
médio da dívida é de R$ 4.690, e 67% das 
dívidas vêm do setor bancário, revelando o 
uso recorrente e muitas vezes descontrolado 
de crédito pessoal. 

O mais alarmante é que esse endividamento 
ocorre mesmo com o mercado de trabalho 
aquecido e com o aumento da renda média, 
que chegou a R$ 3.410 no primeiro trimes-
tre. Isso mostra que não se trata apenas de 
falta de dinheiro, mas de falta de preparo 
para lidar com ele. O fenômeno se explica, 

em parte, por um modelo educacional que 
ensina a calcular juros compostos, mas não 
ensina a evitar dívidas. 

Como professor universitário, observo 
diariamente alunos que dominam fórmulas 
complexas, mas não sabem controlar o uso 
do cartão de crédito. Isso não é ignorância 
matemática; é falta de formação para lidar 
com o dinheiro de forma crítica e autônoma.

 
Quando reduzimos a educação financeira a 

porcentagens e fórmulas, deixamos de abor-
dar aspectos centrais da vida real: consumo 
consciente, planejamento de vida, influência 
da publicidade, desigualdade social, e as 
armadilhas do crédito fácil. A consequência 
é clara: pessoas bem-intencionadas, com 
renda, mas vulneráveis às dinâmicas do 
endividamento, inclusive por fatores como 
inflação — que, no último ano, chegou a 
5,53%, mais alta principalmente por causa 
dos alimentos. 

A implementação da educação financeira 
nas escolas deve passar por uma revisão 
profunda. Não se trata apenas de ensinar 
a calcular juros compostos, mas de discutir 
escolhas, valores e consequências. Isso exige 
investimento na formação dos professores, na 
produção de materiais interdisciplinares e na 
valorização do tema como parte do projeto 
de formação cidadã.

 
Num país onde o total de dívidas das famí-

lias já alcança R$ 4 trilhões — o equivalente 
a 33% do PIB —, ensinar educação financeira 
é uma urgência social, não um diferencial 
pedagógico. Trata-se de preparar pessoas 
para a vida, não apenas para o mercado. 

 
(*) Professor de Matemática Financeira, mestre e doutor 

em Métodos Numéricos pela UFPR e professor-tutor dos 
cursos de Exatas do Centro Universitário Internacional 
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A urgência de diferenciar educação financeira 
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